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~TQ~J E!?D~C~ _____

fl’~ l/l 4ri
MENSAGEM N°~7j ~V~1 ,DE ~J :5 DE b?t&L~v.c DE 2022.

Senhor Presidente,

Submeto á consideração da Augusta Assembleia Legislativa, por intermédio de
Vossa Excelência, para fins de apreciação e pretendida aprovação, atendidos os disposi
tivos que disciplinam o processo legislativo, o incluso Projeto de Lei que “CONFERE
NOVA REDAÇÃO A LEI N° 12.217, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1993, QUE
CRIA A COMPANHIA DE GESTAO DOS RECURSOS I{LDRLCOS DO CEARA -

CO-GERI!, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A Lei Estadual a? 12.237, de IS de novembro de 1993, foi responsável por criar
a Companhia de Gestão dos Recursos Hídricos do Ceará — Cogerh, dispondo sobre suas
regras de gestão, órgãos internos e fbncionamento.

Através deste Projeto de Lei, objetiva-se alterar a referida Lei, adequando-a ás
novas regras advinda com a Lei das Istatais (Lei lederai nY 13.303, de 2016), possibili
tando, com isso, o aprimoramento da gestão e busca por fontes hídricas alternativas, o
fomento -à geração -de -energia -limpa ereno-vávei, a propagação- e o- compartilhamento- do
cúnhecimento técnico dos profissionais da Cogerh, adquirido ao longo dos mais de 26
<vinte e seis) anos- de existência, no gerenciamento dos recursos bídrieos no Estado do
Ceará, bem como a atuação conjunta para a consecução das atribuições institucionais da
Cogerh.

Ressalta-se, por oportuno,, que as alteraçÕes propostas hão de proporcionar eco
nomia e eficiência à Cogerh, qt~é poderá explorar novas fontes hídricas e energias lim
pas e renováveis. -

Convicto de que os ili~sfres membros dessa Casa Legislativa haverão de conferir
o necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar sua valiosa
colaboração no seu encaminhamento, tendo em vista a importância da matéria.

No ensejo, apresento a Vossa Excelência e aos seus eminentes Pares, protesto
de elevado apreço e distinguida consideração.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Forta
leza, de -

— . -çamuo ~ooreira ae ~antana -~

-CPS~-AD~OR DO ESTADO DO CEARÁ~\
A SmtExcelêaeiaoSeuhor ~1
Deputado EVANDRO SÁ BARRETO LEITÃO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
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CONFERE NOVA REDAÇÃO À LEI N°
12217, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1993,
QUE CRIA A COMP.AMIIA DE GESTÃO
DOS RECURSOS RÍDRICOS DO CEARÁ
- COGERE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN
CIAS.

AASSEMBLEL4.LEGISLATWADO ESTADO DO CEARÁ &crcta

Art. 1° ALei n° 12.217, de 18 de novembro de 1993, passa avigorarcoma seguinte re
dação:

“Art.1° A Companhia de Gestão dos ReGursos Hídrkos — Cogezh, criada de
conformidade com o art. 326, da Constituição do Estado do Ceará, é consti
tuída sob a forma de sociedade de economia mista, organizada como socie
dade anônima por ações, de capital fechado, dotada de personalidade jurídica
de direito privado, com patrimônio próprio e autonomia administrativa, fi
nanceira e orçamentária.
§ 10 A Cogerh é vinculada à Secretaria dos Recursos Hídricos - SRH, tem
prazo de constituição indeterminado, possuindo a maioria do seu capital re
presentado por ações ordinárias de titularidade do Estado do Ceará.
§ 2~’ A sede e forõ jtttídieo da Cõgezh é na cidade deFortaleza, cregc-se por
esta Lei, pela Lei n°6Ã04, de 1976, pela Lei ri0 13.303, de 2016, pela Lei n°
14.844, de 201 0-edernaisdíapoaitivos legais pertinentes.

Art .2°.A Companhia. tem~~~ oobjetivo de gereuçi?r os recursos hídricos super
ficiais e subterrâneos de domínio do Estado, ou da União, por delegação, vi
sando equacionar as questões referentes ao seu uso, controle e conservação,
tendo as seguintes competências:
1 — promover a operação, manutenção e recuperação das infraestruturas
h.ídricas gerenciadas pela Cogerh, de forma condidionada à di~ponibilidãde
de recursos próprios e /ou captados;
II - promove; de forma condicionada à disponibilidade d~ rttursorpróprios
e/ou captados, a ampliação da infraestrutura hidríca já existente e gerenciada
pelaCorrpauhig
III - realizar monitoramento quantitativo e qualitativo dos recursos hidrícos
superficiais e subterrâneos, conforme aPolítica Estadual dos Recursos-Hidrí
cos;
IV - elaborar estudos técnicos para subsidiar a definiç~Q, pelo Conselho Es
tadual de Recursos Hídricos - Conerh, dos valores a serem cobrados pelo uso
dos recursós hidrícos de domínio do Estado e da União por delegação, de
acordo com o estabelecido no art, 16 da Lei n° 14.844, de 2010;
V - manter sistema de informaçôes sobre recursos hidrícos, por intermédio.

~,‘
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Parágrafo único. Para o cumprimento das suas competências, a Cogerh pode-
rã coligar-se a empre~as públicas ou sociedades de economia mista, bem
como constituir ou aderir a sociedades de propósito especifico (SPE).

Art. 3° Poderá a Cogerh, de forma complementar aos objetivos previstos no
art. 2°, prestar serviços especializados na área de gestão dos recursos bióti
cos para a União, Estados, Municípios, entidades da Administração Indireta
e organizações Privadas, com vistas a propagar o conhecimento técnico adr
quirido ao longo dc seus vários anos de atuação.

Art. 4° A Cogerh poderá proceder, por via administrativa ou judicial, a desa
propriações dos bens necessários 4Q exercício de sua competência prevista
nesta Lei, devendo ser custeadas com recursos próprios e/ou captados.

Art. 5° O Estado do Ceará subscreverá no mínimo 51% (cinquenta e um por
cento) do capital social da Cogerh com direito a voto e integralizará as ações
subscritas com os seguintes recursos:
1 - valor de bens e direitos, de sua propriedade, relacionados com o gerencia
mento dos recursos hidrícos;
II -dividendos que o Estado vier a auferir das ações de sua propriedade na
t~ogeih,
III - dotações provenientes de créditos orçamentários ou adicionais;
J~\T - auxfliose.doações;
V - outros recursos destinados ao gerenciamento dos recursos hidrïcos.

Árt. 6° Para alcançar seus objetivos, a Cogerh poderá estabelecer convênios,
contatos e outros instrumentos congêneres com instituições e árgãos públi
cos federais, estaduais e municipais, bem como com pessoas físicas ou ju
rídicas, nacionais ou internacionais.

Au. 7° A Cogerh, para o cumprimento de seus objeLivo~, poderá :contrafr em
préstimos com entidades de crédito de direito público ou privado, nacionais
ou internacionais.
Parágrafo único. O Chefe do Poder Executivo, mediante autorização legisla
tiva, poderá garantir os empréstimos de que trata este artigo.

Ãrt. 8° O Estado do Ceará, nos atos constitutivos da Cogerh, bem corno nas
Assembleias Gerais, será representado peiõ Secretário dos Recursos Hídri
cos, sendo permitida a delegação de competência.

Art. 9° A Cogerh será administrada por um Conselho de Administração e por
• ~ t’~?o,m14~rn
tuisa J UVflJ&Á~ .Z_dn%d%.fl4~ 7 Lê,

Parágrafo único. Para os cargos de Conselheiro de Aclmnistração e de Dire
tores~ deverão s~r atendidas as exigências trevistas na Lei Federal n° 13,303,
de 2016, e no Estatuto Social da CogcrK

Au. 10. Na sua estrutura, a Cogerh contará com um Conselho Fiscal, um Co
mitê de Auditoria Estatutário e um Comitê de Elegíbilidade.
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§ 10 O Conselho Fiscal será constituído por 3 (três) membros e respectivos
suplentes eleitos pela Assembleia Geral, atendendo aos critérios da Lei Fede
ral n° 13.303, de 2016.
§ 2° O Comitê de Auditoria Estatutário deverá funcionar coMo árgão auxiliar
do Conselho de AAn~~nstração, sendo constituído por 3 (tres) membros, em
sua maioria independentes, atendendo aos critérios da Lei Federal n° 13.303,
de 2016, e posteriores alterações.
§ 3° O Comitê de Elegibilidade será composto por 03 (três) membros, todos
empregados públicos efetivos da Cogerh, nomeados pelo Diretor-Presidente,
com a função de opinar na indicação dos membros do Conselho de Adminis
tração, do Conselho Fiscal e seus suplentes, da Diretoria Executiva e do Co
mitê de Auditoria Estatutário, sobre o preenchimento dos requisitos e ausên
cia de vedações previstosiia Lei Federal a° 13.303, de 2016, e posteriores al
terações.

Art. fl. As atribuições dos Conselhos ~de Adrni&.stração e Fiscal, da Direto
ria Executiva, do Comitê de Auditoria Estatutário e do Comitê de Elegibili
dade deverão ser estabelecidas no Estatuto Social..

Art. 12. O Conselho de Administração. ~erá constituído de 7 (sete) membros:
1- 1 (um) Conselheiro Presidente, indicado pelo acionista majoritário;
II- 1 (um) Conselheiro, ocupante do cargo de Diretor-Presidente da Cogerh;
III -2 (dois) Conselheiros, de livre indicação do acionista majoritário;
IV - 1 (um) Conselheiro independente, indicado pelo acionista majoritário;
V - 1 (um) Conselheiro independente, representante dos Comitês de Bacias
Hïdrográficas do Ceará;
VI - 1 (uni) Conselheiro representante dos empregados públicos efetivos da
Companhia.
§ 10.0 Conselho de Administração é órgão de deliberaçà~ coiegiada, sendo a
representação da Compaühia privativa dos diretores.
§ 2° O prazo de gestão dos membros do Conselho de Mm~nistração será uni
ficado e de 02 (dois) anos, permitida, no máximo, 03 (três) reconduções con
secutivas.

Art. 13. A Diretoria Executiva será composta de 1 (um) Diretor-Presidente e
3 (três) diretores nas áreas de Planejamento, Operações e Administrativo-
Financeiro, eleitos e destituíveis pelo Conselho de Administração.
§ 1° O prazo de gestão dos membros da Diretoria será unificado e de 02
(dois) anos, permitida, no máximo, 03 (três) reconduções consecutivas.
§ 20 O Conselho de Administração dewrá obrigatoriamente escolher no
mínimo, 2 (dois) dos 4 (quatro) diretores mencionados no caput, deste arti
go, dentre os empregados públicos efetivos da Cogerh.

Art. 14. Os administradores e os membros do Conselho Fisqai e do Comitê
de Auditoria Estatutário serão submetidos à avaliação de desempenho, mdi
vidual e coletiva, de periodicidade anual, observados os seguintes quesitos
mínimos:
1 — exposição dos atos de gestão praticados quanto à licitude e à eficácia da
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ação administrativa
II-’ contribuição para o resultado da exercício;
Iii consecução dos objetivos estabelecidos no Plano de Negócios e atendi
mento à Estratégia de Longo Prazo.

Art. 15. A Cogerh organizará o seu quadro de pessoal constituído de empre
gos públicos, regidos pela Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT, os
quais serão preenchidos mediante a realização de concurso público.

Art. 16. A Cogerh proporcionará a participação nos resultados aos seus em
pregados e comissionados, conforme a Lei Federal n° 10.101, de 2000, ob
servadas as diretrizes especificas fixadas em decreto dó Poder Executivo.

Art. 17. As funções gratificadas e empregos cornissionados da Companhia
serão objeto de nomeação e exoneração pelo Diretor-Presidente e ocupadas
nas seguintes proporções:
1 - no mínimo 50% (cinquenta por cento) das vagas serão destinadas aos em
pregados efetivos da Cogerh;
li - até 50 % (cinquenta por cento) das vagas serão preenchidas por intermé
dio de processo seletivo, de livre nomeação e exoneração.
§ 1° As nomeações de que trata o inciso II deverão ser realizadas apenas nas
vagas surgidas após a aprovação desta Lei.
§ 2° As regras para o processo seletivo serão definidas no Estatuto da Co
gerh.

Art. 18. As funções gratificadas e os empregos comissionados deverão ser
preenchidos atendendo os seguintes requisitos obrigatórios:
1 - ser cidadão de reputação ilibada, e;
II — ter conhecimento compatível com o cargo para o qual foi indicado, e;
III - ter formação acadêmica compatível com o cargo para o qual foi indica
do,e;
IV — ter experiência profissional comprovada de, no mínimo, 3 (três) anos
em atividades relacionadas com a área de atuação do cargo para o qual foi
indicado, e;
V — ter registro no respectivo Conselho Profissional, quando existit
Parágrafo único. A formação acadêmica deverá contemplar curso de gradua
ção ou pós-graduação reconhecido ou credenciado pelo Ministério da Educa
çao.

Art. 19. Constituirão recursos financeiros da Cogerh, destinados ao cumpri
mento de seus objetivos e à sua administração:
1 - as receitas resultantes da cobrança pela utilização dos recursos hídricos;
II — as receitas oriundas de serviços especializados na área de gestão dos re
cursos hídricos;
111 - rendas oriundas de convênios, doações-ajustes, aplicações financeiras e
acordos;
IV - o produto de juros e multas no que se referem as atividades de sua res
noniabilidade, definidas em lei ou remilamentos;
* (iv
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V - o produto de opetøç& 4e crédito que venha a realiza;
VI-o equivalente a de 3~fl~para aumento de capital.

Art. 20. O exercício social da Cogerli corresponderá ao ano civil e as de
monstrações financeiras serãd elaboradas com base em 31 de dezembro de
cada exercício.
§ 1° As demonstrações financeiras, além dos requisitas legais e regulamenta
res, devem conter:
1- balanço patrimonial;
II- demonstração do resultado do exercício;
III - demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados ou demonstrações
das mutações do patrimõnio líquido;
IV - demonstração do fluxo de caixa; e
V - notas explicativas às demonstrações financeiras.
* 2° As demonstrações financeiras de que trata o caput deste artigo, serão

~
atitutauao ptn ata~.u t~J.L ~.a

§ 3° As demonstrações financeiras, acompanhadas do Relatório da Adminis
tração, dos pareceres dos auditores independentes; do Comitê de Auditoria
Estatutário, do Conselho Fiscal e da manifestação do Conselho de Adminis
tração. serão encaminhadas à. deliberação daAssembleia Geral.
§ 4° Serão aplicadas as regras de escrituração e elaboração das demonstra
ções financeiras contidas na Lei n°6.404, de 1976, e nas normas da Comis
são de Valores Mobiliários, inclusive da obrigatoriedade de auditoria inde
pendente por auditor registrado nessa Comissão.

Art. 21. A Cogerli deverá observar, no mínimo, os seguintes requisites de
transparência:
1— Carta Anual de Políticas Publicas e C’overnança Corporativa
TI DI..,,~.. A..,.nlAo\Tor.Ánnn’
Li — J. LaLL’J C).LLLLCLL 4.L~ L ~

111—Estratégia de Longo Prazo;
IV — Relatório de Sustentabflidade,

Art. 22. A Cogerh deverá, nos termos da lei, adotar práticas de sustentabili
dade arnbiental e de responsabilidade social corporaüva, compatíveis com o
mercado em que atua.

Art. 23. A Cogerh poderá celebrar convênio ou contrato de patrocínio com
pessoa física ou com pessoa juridica para promoção de aüvidades culturais,
sociais, esportivas, educacionais e de inovação tecnológica, desde que com
provadarnente viiaeuladas ao fortalecimento de sua marca, observando, no
que couber, as normas de licitação e contratos.

Art. 24. A Cogerh deverá adequar seu Estatuto Social e demais normas inter
na~• às..disposições xkst&Lei.

Art. 25. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”
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da coleta de dadás. estatística e cadastro de asos da &ua visando a subsidiar
as tomadas de decisões;
VI - elaborar os Planos de Gerenciamento dos Recursos Hídrïeos das Bacias
Hidrográficas, de acordo com os respectivos Comitês de Bacias Hidrográfi
cas;
VII - apresentar aos Comitês de Bacias Hidrográficas para deliberação do
Conerh:
a) enquadramento dos corpos cPágua nas classes de usos preponderantes;
b) valores a serem cobrados pelo uso dos recursos -hidrícos;
c) pianos de aplicação dos recursos financeiros arrecadados com a cobrança
pelo uso dos recursos hIdrícos;
VIII apoiar a organização de usuários com vistas à fonnação de Comitês de
Bacias Hidrográficas e Comissões Gestoras de Sistemas HIdrícos, prestando
apoios técnico, administrativo e financeiro necessários ao fbncionamento dos
mesmos, por intermédio das gerências de bacias;
IX - exercer a secretaria executiva dos Comitês de Bacias Hidrográficas;
X - elaborar o relatório de situação anual dos recursos hidrícos para aprova
ção do Conerh e divulgação;
XI - emitir parecer prévio, de natureza técnica, sobre pedidos de outorga de
uso dos recursos hidrícos e de execução de obras e/ou serviços dc interferên
cia hidrica, quando solicitado pela Secretaria dos Recursos Hídricos - SER;
XII- efetivar, arrecadar e aplicar receitas aferidas por intermédio da cobran
ça pelo uso dos recursos hídricos de domínio do Estado e da Uniâo por dele
gação, na forma da lei;
XIII gerenciar os recursos bidricos constantes dos corpos d’água superfici
ais e subterrâneos do Estado do Cear ou da União por delegação, visando a
equacionar as qi~estões referentes ao seu aproveitamento e controle;
XIV - elaborar, coordenar e incentivar o desenvolvimento de estudos visando
a quantificar as disponibilidades e demandas das águas para múltiplos fins;
XV - desenvolver ações no sentido de subsidiar o aperfeiçoamento do supor
te legal ao exercício da gestão das águas;
XVI - desenvolver ações para que a gestão dos recursos hidrícos sej a descen
tralizada, participativa e integrada;
XVII - adotar a bacia hidrográfica como unidade de planejamento e conside
rar o ciclo i’idrológioo, em todas as suas fases;
XVIII - prospectar, desenvolver, explorar e gerenciar fontes alternativas de
recursos hidrícos;
XIX — instalar e fornecer, de acordo com a análise de viabilidade técnica e fl
nanceira da Companhia, equipamentos para medição pelo uso dos recursos
hidrícos;
XX - promover, anualmente, .a Alocaç~o Negociada de Água dos sistemas
hidrícos gerenciados, conjuntamente com os Comitês de Bacias Hidrográfi
cas e as Comissões Gestoras de Sistemas flídricos;
XXI - disponibilizar apoio técnico e operacional à fiscalização dos usos dos
recursos hidrícos nos corpos de águas de domínio do Estado do Ceará e dos
delegados pela União;
XXII — participar de empreendimentos de geração de energias limpas e reno-
váveis, com o intuito de reduzir os seus custos operacionais;
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AH. 2Ó Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DAAI3OLIÇÂO, JIO-tOVERNO DO LSTADO nO CEARÁ, em Farta-
1ieza, aos ue _______________ de 4VLL.

cnilo.Solreira deSantana
GOVERIQAD(hR DO ESTADO DO CEARÁ.
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
03/02/2022

LIDO NA 1ª (PRIMEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 3
DE FEVEREIRO DE 2022.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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CONFERE NOVA REDAÇÃO À LEI ?4°
12.217, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1993,
QUE CRIA A CGMPM~BJA DE GESTÃO
DOS RECURSOS HIDRICOS DO CEARÁ
- COGERH, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN
CIAS.

AASSEMBLEIA-LEGISLATWADO ESTADO DO CEARÁ -&crcta

Art 1° ALei n° 12.217, de 18 de novembro de 1993, passa a vigorar com a seguinte re
-- uaÇa~J.

“A_rt.l° A Companhia de Gestão dos Re.cwsos Hidricos — Cogerh, criada de
conformidade com o art. 326, da Constituição do Estado do Ceará, é consti
tuída sob a forma de sociedade de economia mista, organizada como socie
dade anônima por ações, de capital fechado, dotada de personalidade jurídica
de direito privado, com patrimônio próprio e autonomia administrativa, fi
nanceira e orçamentária.
§ 10 A Cogerh é vinculada à Secretaria dos Recursos Hídricos - SRH, tem
prazo de constituição indeterminado, possuindo a maioria do seu capital re
preseritado por ações ordinárias de tituiaridade do Estado do Ceará.
§ 2”A sede e foró jiítidieõ da Cõgeh é nacidade defortaleza, e-regc-se por
esta Lei, pela Lei ia0 6.404, de 1976, pela Lei n° 11303, de 2016, pela Lei n°
14.844, de 2010-e-demai&dispositivos-Iegais pertinentes.

Ãrt .2°.A Companhia. tem&objetivo de ge.rezxçi~r o~ recursos hidrícos super
ficiais e subterrâneos de domínio do Estado, ou da União, por delegação, vi
sando equacionar as questões referentes ao seu uso, controle e conservação,
tendo as seguintes compet€ncias:
1 — promover a operação, manutenção e recuperação das infraestnituras
hídricas gereneiadas pela Cogerh, de forma condiàionada à di~ponibilidàde
de recursos próprios e iou captados;
II - promove; de forma condicionada à disponibilidade de rtturstspróprios
e/ou captados, a ampliação da infraestnitura hidríca já existente e gerenciada
pela-Companhia
III - realizar monitoramento quantitativo e quaiitativo dos recursos hidrícos
superficiais- e subterrâneos5 conforme a- Política Estadual- dos Recursos.Hídri
cos;
IV - elaborar estudos técnicos para subsidiar a deflniçãQ, pelo Conselho Es
tadual de Recursos Hídrïcos - Conerh, dos valores a serem cobrados pelo uso
dos recursós hidrícos de domínio do Estado e da União por delegação, de
acordo com o estabelecido no art. 16 da Lei ia° 14.844, de 2010;
V - manter sistema de informaç&s sobre recursos hidrícos, por intermédio -
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da coleta de dadds, estafistica e cadastro de usos da água visando a subsidiar
as tomadas de decisões;
VI - elaborar os Planos de Gerencianiento dos Recursos Hídricos das Bacias
Hidrográficas, de acordo com os respectivos Comitês de Bacias Hidrográíl
cas;
VII - apresentar aos Comitês de Bacias Hidrográficas para deliberação do
Conerh:
a) enquadramento dos corpos cf água nas classes de usos preponderantes;
b) valores a serem cobrados pelo uso dos recursos hidrícos;
o) pianos de aplicação dos recursos financeiros arrecadados com a cobrança
pelo uso dos recursos hídricos;
VIII apoiar a organização de usuáries com vistas à formação de Comitês de
Bacias Hidrográficas e Comissões Gestoras de Sistemas Hídricos, prestando
apoios técnico, administrativo e financeiro necessários ao fimcionamento dos
mesmos, por intermédio das gerências de bacias;
IX - exercer a secretaria executiva dos Comitês de Bacias Hidrográficas;
X - elaborar o relatório de situação anual dos recursos hídricos para aprova
ção do Conerh e divulgação;
XI - emitir parecer prévio, de natureza técnica, sobre pedidos de outorga de
uso dos recursos hidrícos e de execução de obras e/ou serviços de interferêri
eia ificinca, quando solicitado pela secretaria aos Kecursos riícncos - SRn;
XII- efetivar, arrecadar e aplicar receitas aferidas por intermédio da cobran
ça pelo uso dos recursos hídricos de domínio do Estado e da União por dele-~
gação, na forma da le-i4
XIII gerenciar os recursos hidricos constantes dos corpos d’água superfici
ais e subterrâneos do Estado do Cear ou da União por delegação, visando a
equacional as questões referentes ao seu aproveitamento e controle;
XIV - elaborar, coordenar e incentivar o desenvolvimento de estudos visando
a quantificar as disponibilidades e demandas das águas para múltiplos fins;
XV - desenvolver ações no sentido de subsidiar o aperfeiçoamento do supor
te legal ao exercício da gestão das águas;
XVI - desenvolver ações para que a gestão dos recursos hídricos seja descen
traiizada, participativa e integrada;
XVII - adotar a bacia hidrográfica como unidade de planejamento e conside
rar o ciclo hidrológico, em todas as suas fases;
XVIII - prospectar, desenvolver, explorar e gerenciar fontes alternativas de
recursos hidrícos;
XIX — instalar e fornecer, de acordo com a análise de viabilidade técnica e fl
nanceira da Companhia, equipamentos para medição pelo uso dos recursos
hídricos;
XX - promover, anualmente, a Alocação Negociacb de Agua dos sistemas
hfdricos gerenciados, conjuntamente com os Comitês de Bacias Hidrográfir
cas e as Comissões Gestoras de Sistemas Hídricos;
XXI - disponibilizar apoio técnico e operacional à fiscalização dos usos dos
recursos hidrícos nos corpos de águas de domínio do Estado do Ceará e dos
delegados pela União;
XXII — participar de empreendimentos de geração de energias limpas e reno
váveis, com o intuito de reduzir os seus custos operacionais; J1.

11 de 32



CEARA
GOVERNO DO ~STÀDO

Parágrafo único. Para o cumprimento das suas competências, a Cogerh pode
rá coligar-se a empre~as públicas ou sociedades de economia mista, bem
como constituir ou aderir a sociedades de propósito especifico (SPE).

Art. 30 Poderá a Cogerh, de forma complementar aos objetivos previstos rio
art. 20, prestar serviços especializados na área de gestão dos recursos hidrí
cos para a União, Estados, Municípios, entidades da Administração Indireta
e organizações Privadas, com vistas a propagar o conhecimento técnico ad
quirido ao longo de seus vários anos de atuação.

Ast. 4° A Cogerh poderá procede; por via administrativa ou judicial, a desa
propriações dos bens necessários ?P exercício de sua competência prevista
nesta Lei, devendo ser custeadas com recursos próprios e/ou captados.

Art. 5° O Estado do Ceará subscreverá no mínimo 51% (cinquenta e um por
cento) do capItal social da Cogerh com direito a voto e integralizará as ações
subscritas com os seguintes recursos:
1 - valor de bens e direitos, de sua propriedade, relacionados com o gerencia
mento dos recursos hídricos;
El -dividendos que o Estado vier a auferir das ações de sua propriedade na

III - dotações provenientes de créditos orçamentários ou adicionais;
IV - auxfliose doacões;
V - outros recursos destinados ao gerenciamento dos recursos hídricos.

Art. 6° Para alcançar seus objetivos, a Cogerh poderá estabelecer convênios,
contratos e outros instrumentos congêneres com instituições e órgãos públi
cos federais, estaduais e municipais, bem como com pessoas fisicas ou ju
rídicas, nacionais ou internacionais.

Art. 7~ A Cogerh, para o cumprimento de seus objeLivo~, poderáeontrafr em
préstimos com entidades de crédito de direito público ou privado, nacionais
ou internacionais.
Parágrafo único. O Chefe do Poder Executivo, mediante autorização legisla
tiva, poderá garantir os empréstimos de que trata este artigo.

Art. 8° O Estado do Ceará, nos atos constitutivos da Cogerh, bem como nas
Assembleias Gerais, será representado peiõ Secretário dos Recursos Hídri
cos, sendo penrdtida a. delegação de competência.

Art. 9° A Cogerla será administrada por um Conselho de Administração e por
• fl~•-a+.~ ~
atua Li fl %d L.La%,wt444T c~.

Parágrafo único. Para os cargos de Conselheiro de Administração e de Dire
tores7 deverão ser atendidas as exigências previstas na Lei Federal n° 13.303,
de 2016, eno Estatuto Social daCogerh.

Art. 10. Na sua estrutura, a Cogerh contará com um Conselho Fiscal, rim Co
mitê de Auditoria Estatutário e um Comitê de Elegibilidade.
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§ í~ O Conselho Fiscai será constituído por 3 (três) membros e respectivos
suplentes eleitos pela Assembleia Geral, atendendo aos critérios da Lei Fede
ral n° 13.303, de 2016.
§2° O Comitê de Auditoria Estatutário deverá funcionar coffio órgão auxiliar
do Conselho de Adminstração, sendo constituído por 3 (três) membros, em
sua maioria independentes, atendendo aos critérios da Lei Federal n° 13.303,
de 2016, e posteriores alterações.
§ 3° O Comitê dc Elegibilidade será composto por 03 (três) membros, todos
empregados públicos efetivos da Cogerh, nomeados pelo Diretor-Presidente,
com a função de opinar na indicação dos membros do Conselho de Adminis
tração, do Conselho Fiscal e seus suplentes, da Diretoria Executiva e do Co
mitê de Auditoria Estatutário, sobre o preenchimento dos requisitos e ausên
cia de vedações previstosna Lei Federal a° 13.303, de 2016, e posteriores aI~
terações.

Art, li. As atribuições dos Conselhos <le Administração e Fiscal, da Direto
ria Executiva, do Comitê de Auditoria Estatutário e do Comitê de Elegibili
dade deverão ser estabelecidas no Estatuto SociaL

Art. 12. O Conselho de Administração. ~erá constituído de 7 (sete) membros:
1 - 1 (um) Conselheiro Presidente, indicado pelo acionista majoritário;
II - 1 (uni) Conselheiro, ocupante do cargo de Diretor-Presidente da Cogerh;
III -2 (dois) Conselheiros, de livre indicação do acionista majoritário;
IV - 1 (um) Conselheiro independente, indicado pelo acionista majoritário;
V - 1 (um) Conselheiro independente, representante dos Comitês de Bacias
Hidrográficas do Ceará;
VI - i (um) Conselheiro representante dos empregados públicas efetivos da
Companhia.
§ 100 Conselho de Administração é árgão de deliberaçãe colegiada, sendo a
representação da Companhia privativa dos diretores.
§ 2° O prazo de gestão dos membros do Conselho de Administração será uni
ficado e de 02 (dois) anos, permitida, no máximo, 03 (três) reconduções con
secutivas.

Árt. 13. A Diretoria Executiva será composta de 1 (um) Diretor-Presidente e
3 (três) diretores nas áreas de Planejamento, Operações e Administrativo
Financeiro, eleitos e destituíveis pelo Conselho de Administração.
§ 10 O prazo de gestão dos membros da Diretoria será unificado e de 02
(dois) anos, permitida, no máximo, 03 (três) reconduções consecutivas.
§ 20 O Conselho de Administração devtrá obrigatori~nente escolher no
mínimo, 2 (dois) dos 4 (quatro) diretores mencionados no caput, deste arti
go, dentre os empregados públicos efetivos da Cogerh.

Art. 14. Os administradores e os membros do Conselho Fiscal e do Comitê
de Auditoria Estatutário serão submetidos à avaliação de desempenho, mdi
vidual e coletiva, de periodicidade anual, observados os seguintes quesitos
mínimos: ÇL

1 — exposição dos atos de gestão praticados quanto à licitude e à eficácia da
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ação adrnirãstatlva
II-’ contribuição para o resultado dci exercício;
III = consecução dos objetivos estabelecidos no Piano de Negócios e atendi
mento à Estratégia de Longo Prazo. -

Art. 15. A Cogerh organizará o seu quadro de pessoal constituído de empre
gos públicos, regidos pela Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT, os
quais serão preenchidos mediante a realização de concurso público.

Art. 16. A Cogerli proporcionará a participação nos resultados aos seus em
pregados e cornissionados, conforme a Lei Federal n° 10.101, de 2000, ob
servadas as diretrizes especificas fixadas em decreto dó Poder Execztivo.

Ârt. 17. As funções gratificadas e empregos comissicnados da Cornpax~ia
serão objeto de nomeação e exoneração pelo Diretor-Presidente e ocupadas
~as çpaitntp~ nrnnnvn6pç’

1- no mínimo 5O%(fflquenta por cento) das vagas serão destinadas aos em
pregados efetivos da Cogerh;
II - até 50 % (cinquenta por cento) das vagas serão preenchidas por intermé
dio de processo seletivo, de liwe nomeação e exoneração.
§ 1° As nomeações de que trata o inciso Ii deverão ser realizadas apenas nas
vagas surgidas após a aprovação desta Lei.
§ 2° As regras para o processo seletivo serão definidas no Estatuto da Co
gerh.

Art. 18. As funções gratificadas e os empregos comissionados deverão ser
preenchidos atendendo os seguintes requisitos obrigatórios:
1 - ser cidadão de reputação ilibada, e;
II — ter conhecimento compatível com o cargo para o qual foi indicado, e;
III - ter formação acadêmica compatível com o cargo para o qual foi indica
do, e;
IV — ter experiência profissional comprovada de, no mínimo, 3 (três) anos
em atividades relacionadas com a área de atuação do cargo para o qual foi
indicado, e;
V — ter registro no respectivo Conselho Profissional, quando existit
Parágrafo i~inico. A formação acadêmica deverá contemplar curso de gradua
ção ou pós-graduação reconhecido ou credenciado pelo Ministério da Educa
çao.

Art. 19. Constituirão recursos financeiros da Cogerh, destinados ao cumpri
mento de seus objetivos e à. sua administração:
1 - as receitas resultantes da cobrança pela utilização dos recursos hídricos;
II — as receitas oriundas de serviços especializados na área de gestão dos re
cursos hidricos;
III - rendas .oriundas de convênios, doações, ,ajustes, aplicações financeiras e
acordos;
IV - o produto de juros e multas no que se referem as atividades de sua res
noniabifidade, definidas em lei ou regulamentos;
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V - o produto de opet%&s 4e crédito que venha a realiza;
VI o equivalente a depü &~ara aumento de capital.

Art. 20. O exercício social da Cogerh corresponderá ao ano civil e as de
monstrações fnanceiras serãoelaboradas com base em 31 de dezembro de
cada exercício.
§ 1° As demonstrações financeiras, além dos requisitos legais e regulamenta
res, devem conter:
1- balanço patrimonial;
II - demonstração do resultado do exercício;
III - demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados ou demonstrações
das mutações do patrimõnio líquido;
P/- demonstração do fluxo de caixa; e
V - notas explicativas às demonstraç5es financeiras.
§ 2° As demonstrações financeiras de que trata o caput, deste artigo, serão
audatadas por auditores independentes.
§ 3° As demonstações financeiras, acompanhadas do Relatório da Adniinis
tração, dos pareceres dos auditores ndependentes~ do Comitê de Auditoria
Estatutário, do Conselho Fiscal e da manifestação do Conselho de Adminis
tração, serão encaminhadas à. deliberação daAssembleia Geral.
§ 4° Serão aplicadas as regras de escrituração e elaboração das demonstra
ções financeiras contidas na Lei n° 6.404, de 1976, e nas normas da Comis
são de Valores Mobiliários, inclusive da obrigatoriedade de auditoria bade-
pendente por auditor registado nessa Comissão.

Art. 21. A Cogerh deverá observar, no mínino, os seguintes requisites de
transparência:
1— Carta Anual de Políticas Publicas e Govemança Corporativa
fl_Dt.,n A... 1Ã07.Tcn.4nnn.
LI J. ~LL~J flILULIS US 1

Til—Estratégia de Longo Prazo;
IV — Relatório de Sustentabiiidade~

Art. 22. A Cogerh deverá, nos termos da lei, adotar práticas de sustentabili
dade ambiental e de responsabilidade social corporativa, compatíveis com o
mercado em que atua.

Art. 23. A Cogerh poderá. celebrar convênio ou contrato de patrocínio com
pessoa física ou com pessoa jurídica para promoção de atividades culturais,
sociais, esportivas, educacionais e de inovação tecnológica, desde que com
provadaxnenwvmcuiadas ao fortaleomiento de sua marca, observando, no
que couber, as normas de licita≠o e- contratos.

Art. 24. A Cogerh deverá adequar seu Estatuto Social e demais normas inter-
nas.às4isposições dest&Lei.

Art. 25. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”
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MI. 20 Esta Lei entará em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DAABOLIÇÂO, I~Ot4OVERNO DO ËSTADO vú CEARÁ, em Forta—
teta, aos ue ______________ dc LULL.

Camilo Solteira deSantana
GOVERNADd)R IX) ESTADO DO CEARÁ
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
09/02/2022

Mensagem n.º 8.844/2022

 

Proposição n.º 0002 /2022

 

PARECER

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 8.844, de 03 de fevereiro
de 2022, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei, que “confere nova redação à Lei nº 12.217, de 18
de novembro de 1993, que cria a Companhia de Gestão dos Recursos Hídricos do Ceará – COGERH, e
dá outras providências.”

 

O Chefe do Executivo estadual, encaminhando a proposta, assevera que:

 

A Lei Estadual nº 12.217, de 18 de novembro de 1993, foi responsável por criar a
Companhia de Gestão dos Recursos Hídricos do Ceará – Cogerh, dispondo sobre suas
regras de gestão, órgãos e funcionamento.

 

Através deste Projeto, objetiva-se alterar a referida Lei, adequando-a às novas regras
advindas com a Lei das Estatais (Lei Federal nº 13.303, de 2016, possibilitando, com
isso, o aprimoramento da gestão e busca por fontes hídricas alternativas, o fomento à
geração de energia limpa e renovável, a propagação e o compartilhamento do
conhecimento técnico dos profissionais da Cogerh, adquirido ao longo dos mais de 26
(vinte e seis) anos de existência, no gerenciamento, dos recursos hídricos no Estado do
Ceará, bem como a atuação conjunta para a consecução das atribuições institucionais da
Cogerh.
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Ressalta-se, por oportuno, que as alterações propostas hão de proporcionar economia e
eficiência à Cogerh, que poderá explorar novas fontes hídricas e energia limpas
renováveis.

 

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

A iniciativa de Leis envolvendo a criação, estruturação e atribuições de órgãos públicos da Administração
Estadual, efetivamente é de competência privativa do Poder Executivo, posto tratar-se da organização
administrativa do ente federado consoante comando insculpido no art. 60, § 2º, “a”, “b” e “c”, da
Constituição Estadual, que reproduz o art. 61, § 1º, II, “a”, “b” e “c”, da Carta Federal, mormente
considerando a estrita relação da matéria com as competências da SECRETARIA DE RECURSOS
HÍDRICOS - SRH integrante da estrutura organizacional do Estado.

 

Neste sentido o entendimento do Supremo Tribunal Federal segundo o qual “compete ao Executivo a
criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da administração pública (alínea “e”

 do inciso II do § 1º do art. 61 da Constituição Federal). A simetria há de ser observada,
 (ADI 1.275-4-SP – Rel. Ministro Marco Aurélio).relativamente aos Estados-membros.”

 

A propositura em análise trata da readequação de matéria institucional e demais atribuições no âmbito da
organização administrativa da Companhia de Gestão dos Recursos Hídricos do Ceará –
COGERH,sociedade de economia mista - Órgão da Administração Pública indireta, para o alinhamento
com a Lei Federal 13.303, de 2016, Leis das Estatais, que assim conceitua em seu art. 4º:

 

Art. 4º. Sociedade de economia mista é a entidade dotada de personalidade jurídica de
direito privado, com criação autorizada por lei, sob a forma de sociedade anônima, cujas
ações com direito a voto pertençam em sua maioria à União, aos Estados, ao Distrito
Federal, aos Municípios ou a entidade da administração indireta.

§ 1o A pessoa jurídica que controla a sociedade de economia mista tem os deveres e as
responsabilidades do acionista controlador, estabelecidos na Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, e deverá exercer o poder de controle no interesse da companhia,
respeitado o interesse público que justificou sua criação.

§ 2o Além das normas previstas nesta Lei, a sociedade de economia mista com registro
na Comissão de Valores Mobiliários sujeita-se às disposições da Lei no 6.385, de 7 de
dezembro de 1976.

 

Desta feita, percebe-se a necessidade de que a Lei Estadual em comento passe a seguir os ditames
insculpidos na Lei Federal nº 13.303, de 2016, levando as designações, atribuições e demais mudanças,
objetivando a legitimidade nas ações da gestão do órgão em referência.
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O presente projeto de lei busca dar ênfase a eficiência, tendo como finalidade excluir do seu campo de
atuação os moldes preestabelecidos que possam vir a engessar o seu trâmite. Assim, faz-se mais
importante tentar adequar procedimento e eficiência na procura por um caminho jurídico-administrativo
que efetivamente concretize os fins preconizados pelo alcance idealizado na mencionada Lei.

 

A eficiência, acima de tudo, a partir do advento do Estado de Bem-estar Social passou a ser objeto de
busca incessante por parte do Estado, tendo estreita relação com a crise enfrentada por este. Nos últimos
tempos ela vem sendo fortemente vinculada ao chamado modelo gerencial de administração pública, o
qual pretende se opor ao modelo burocrático, que se legitima pelo procedimento, justamente pelo o que se
refere a maximização dos fins preconizados pelo o Estado, ou seja,o Estado persegue atualmente a
legitimação pelo o resultado.  

 

É cediço que o dever da eficiência, é dever imposto ao Estado para que realize suas atribuições inerentes
ao agente público com presteza, perfeição e rendimento funcional, oferecendo resultados positivos para o
serviço público e satisfatório atendimento das necessidades da população.

 

Destarte, a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente viável do ponto
de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua formalização.

 

Em face do exposto, entendemos que a , de autoria do Chefe do Podermensagem n° 8.844/2022
Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de
técnica legislativa, pelo que somos de  à sua normal tramitação nestaPARECER FAVORÁVEL
Assembleia Legislativa.

 

À consideração superior.

 

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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Proposição n°: 00002/2022

Assunto: Mensagem

Autor(a): Poder Executivo

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
CEARÁ

Secretaria Executiva da Mesa Diretora

Ementa: Oriundo da Mensagem n°8.844-Confere nova redação à Lei n° 12.217, de 18
de Novembro de 1993, que cria a Companhia de Gestão dos Recursos Hídricos do
Ceará- COGERI-I, e dá outras providências.

Designo relator da presente propositura, o senhor deputado Fernando Santana.

Fortaleza, 03 de Ltft.QAAO de 2022.

EvSarreto Leitão
Pre nte
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AssembleiaLegislativa
do Estado do Ceará

PROPOSIÇÃO N° 00002/2022(MENSAGEM N°8.844/2022)
AUTOR: PODER EXECUTIVO
ASSUNTO: CONFERE NOVA REDAÇÃO À LEI N° 12.217/93, QUE CRIA A
COMPANHIA DE GESTÃO DOS RECURSOS HÍDRICOS DO CEARÁ— COGERH.

PARECER

Por intermédio da Mensagem n° 8.844/2022, o Governador do Estado apresenta a
esta Casa, projeto de lei que confere nova redação à lei n° 12.217/93, que cria a
Companhia de Gestão dos Recursos Hídricos do Ceará — COGERH.

O projeto ora em comento busca adequar a citada lei de criação da COGERH às
regras advindas da Lei das Estatais( Lei Federal n° 13.303/2016), o que possibilitará
o aprimoramento da gestão e busca por fontes hídricas alternativas, o fomento á
geração de energia limpa e renovável, a propagação e o compartilhamento do
conhecimento técnico dos profissionais da Cogerh, adquirido ao longo de sua
existência, no gerenciamento dos recursos hídricos no nosso Estado.

Adequando-se à Lei Federal n° 13.303/2016, o presente projeto visa prioritariamente
dar ênfase a eficiência, excluindo de sua área de desempenho regras
preestabelecidas que possam dificultar o seu trâmite. Trata-se, portanto, de um
alinhamento necessário da lei Estadual de criação da Cogerh com a citada Lei
Federal.

A presente propositura do Poder Executivo não apresenta nenhum óbice de ordem
material ou formal, sendo completamente viável do ponto de vista jurídico-
constitucional, seja pela sua iniciativa, seja pela sua formalização.

Em vista do acima relatado, sigo o posicionamento da Procuradoria Jurídica da
Casa, emitindo PARECER FAVORAVEL à aprovação do presente projeto, oriundo
da Mensagem n° 8.844/2022.

Fortaleza, 09 de Fevereiro de 2022.

DEPUTgTM4A
°VkePreslden

Assembléia Legislativa do Estado do ceará
Av. Des. Moreira, 2807— Gab. 518- Dionisio Torres
Tel.: (OxxS5) 3277.2644 — Telefax: (0xx85) 3277.2645
cEP 60170-900 - Fortaleza — ceará
E-mau: xxxxxxx
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N° da Proposição: 00002/2022

Assunto: Mensagem

Autor: Poder Executivo

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
CEARÁ

Secretaria Executiva da Mesa Diretora
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Assembleia Legislativa
do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO OITO

CONFERE NOVA REDAÇÃO À LEI N.° 12.217, DE 18
DE NOVEMBRO DE 1993, QUE CRIA A COMPANHIA
DE GESTÃO DOS RECURSOS IIIDRICOS DO CEARÁ
- COGEREI.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DE CRETA:

Art. 1.0 A Lei n.° 12.217, de 18 de novembro de 1993, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art.1.° A Companhia de Gestão dos Recursos Hídricos — Cogerh, criada de conformidade
com o art. 326 da Constituição do Estado do Ceará, é constituída sob a forma de sociedade
de economia mista, organizada como sociedade anônima por ações, de capital fechado,
dotada de personalidade jurídica de direito privado, com patrimônio próprio e autonomia
administrativa, financeira e orçamentária.
§ 1.° A Cogerh é vinculada à Secretaria dos Recursos Hídricos — SRI1, tem prazo de
constituição indeterminado, possuindo a maioria do seu capital representado por ações
ordinárjas de titularidade do Estado do Ceará.
§ 2.° A sede e o foro jurídico da Cogerh é na cidade de Fortaleza, e rege-se por esta Lei,
pela Lei n.° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, pela Lei n.° 13.303, de 30 dejunho de 2016,
pela Lei n.° 14.844, de 28 de dezembro de 2010 e demais dispositivos legais pertinentes.
Árt. 2.° A Companhia tem o objetivo de gerenciar os recursos hídricos superficiais e
subterrâneos de domínio do Estado, ou da União, por delegação, visando equacionar as
questões referentes ao seu uso, controle e conservação, tendo as seguintes competências:
1 — promover a operação, a manutenção e a recuperação das infraestruturas hídricas
gerenciadas pela Cogerli, de forma condicionada à disponibilidade de recursos próprios e
/ou captados;
II - promover, de forma condicionada à disponibilidade de recursos próprios e/ou captados,
a ampliação da infraestrutura hídricajá existente e gerenciada pela Companhia;
III - realizar monitoramento quantitativo e qualitativo dos recursos hídricos superficiais e
subterrâneos, conforme a Política Estadual dos Recursos Hídricos;
IV - elaborar estudos técnicos para subsidiar a definição, pelo Conselho Estadual de
Recursos Hídricos - Conerh, dos valores a serem cobrados pelo uso dos recursos hídricos
de domínio do Estado e da União por delegação, de acordo com o estabelecido no art. 16 da
Lei n.° 14.844, de 2010;
V - manter sistema de informações sobre recursos hídricos, por intermédio da coleta de
dados, estatística e cadastro de usos da água visando a subsidiar as tomadas de decisões;
VI - elaborar os Planos de Gerenciamento dos Recursos Hídricos das Bacias Hidrográficas,
de acordo com os respectivos Comitês de Bacias Hidrográficas;
VII - apresentar aos Comitês de Bacias Hidrográficas para deliberação do Conerh:
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a) enquadramento dos corpos d’água nas classes de usos preponderantes;
b) valores a serem cobrados pelo uso dos recursos hídricos;
e) planos de aplicação dos recursos fmanceiros an~ecadados com a cobrança pelo uso dos
recursos hídricos;
VIII - apoiar a organização de usuários com vistas à formação de Comitês de Bacias
Hidrográficas e Comissões Gestoras de Sistemas Hídricos, prestando apoios técnico,
administrativo e fmanceiro necessários ao funcionamento dos mesmos, por intermédio das
gerências dc bacias;
IX .. exercer a secretaria executiva dos Comitês de Bacias Hidrográficas;
X - elaborar o relatório de situação anual dos recursos hídricos para aprovação do Conerh e
divulgação;
XI - emitir parecer prévio, de natureza técnica, sobre pedidos de outorga de uso dos
recursos hídricos e de execução de obras e/ou serviços de interferência hídrica, quando
solicitado pela Secretaria dos Recursos Hídricos - SRH;
XII - efetivar, arrecadar e aplicar receitas aferidas por intermédio da cobrança pelo uso dos
recursos hídricos de domínio do Estado e da União por delegação, na forma da lei;
XIII .. gerenciar os recursos hídricos constantes dos corpos d’água superficiais e
subteifâneos do Estado do Ceará, ou da União por delegação, visando a equacionar as
questões referentes ao seu aproveitamento e controle;
XIV - elaborar, coordenar e incentivar o desenvolvimento de estudos visando a quantificar
as disponibilidades e demandas das águas para múltiplos fins;
XV - desenvolver ações no sentido de subsidiar o aperfeiçoamento do suporte legal ao
exercício da gestão das águas;
XVI - desenvolver ações para que a gestão dos recursos hídricos seja descentralizada,
participativa e integrada;
XVII -. adotar a bacia hidrográfica como unidade de planejamento e considerar o ciclo
hidrológico, em todas as suas fases;
XVIII - prospectar, desenvolver, explorar e gerenciar fontes alternativas de recursos
hídricos;
XIX — instalar e fornecer, de acordo com a análise de viabilidade técnica e financeira da
Companhia, equipamentos para medição pelo uso dos recursos hídricos;
XX - promover, anualmente, a Alocação Ncgociada de Agua dos sistemas hídricos
gcrenciados, conjuntamente com os Comitês de Bacias Hidrográficas e as Comissões
Gestoras de Sistemas Hídricos;
XXI - disponibilizar apoio técnico e operacional à
hidricos nos corpos de águas de domínio do Estado do
XXII — participar de empreendimentos de geração dc
intuito de reduzir os seus custos operacionais.
Parágrafo único. Para o cumprimento das suas competências, a Cogerh poderá coligar-se a
empresas públicas ou sociedades de economia mista, bem como constituir ou aderir a
Sociedades de Propósito Especifico — SPE.
Art. 3•0 Poderá a Cogerh, de forma complementar aos objetivos previstos no art. 2.°, prestar
serviços especializados na área de gestão dos recursos hídricos para a União, os Estados, os
Municípios, as entidades da Administração Indireta e as organizações privadas, com vistas
a propagar o conhecimento técnico adquirido ao longo de seus vários anos de atuação.
Art. 4•0 A Cogerh poderá proceder, por via administrativa ou judicial, a desapropriações dos

fiscalização dos usos dos recursos
Ceará e dos delegados pela União;
energias limpas e renováveis, com o

AAutógrafo de Tci número oito 2
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bens necessários ao exercício de sua competência prevista nesta Lei, devendo ser custeadas
com recursos próprios e/ou captados.
Art. 5.° O Estado do Ceará subscreverá no mínimo 51% (cinquenta e um por cento) do
capital social da Cogerh com direito a voto e integralizará as ações subscritas com os
seguintes recursos:
1 - valor de bens e direitos, de sua propriedade, relacionados com o gerenciamento dos
recursos hídricos;
II - dividendos que o Estado vier a auferir das ações de sua propriedade na Cogerh;
III - dotações provenientes de créditos orçamentários ou adicionais;
IV - auxílios e doações;
V - outros recursos destinados ao gerenciamento dos recursos hídricos.
Art. 6.° Para alcançar seus objetivos, a Cogerli poderá estabelecer convênios, contratos e
outros instrumentos congêneres com instituições e órgãos públicos federais, estaduais e
municipais, bem como com pessoas fisicas ou jurídicas, nacionais ou internacionais.
Art. 7.° A Cogerh, para o cumprimento de seus objetivos, poderá contrair empréstimos com
entidades de crédito de direito público ou privado, nacionais ou internacionais.
Parágrafo único, O Chefe do Poder Executivo, mediante autorização legislativa, poderá
garantir os empréstimos de que trata este artigo.
Art. 8.0 O Estado do Ceará, nos atos constitutivos da Cogcrh, bem como nas Assembleias
Gerais, será representado pelo Secretário dos Recursos Hídricos, sendo permitida a
delegação de competência.
Art. 9.° A Cogerh será administrada por um Conselho de Administração e por uma Diretoria
Executiva.
Parágrafo único. Para os cargos de Conselheiro de Administração e de Diretores~ deverão
ser atendidas as exigências previstas na Lei Federal n° 13.303, de 2016, e no Estati~to Social
da Cogerh.
Art. 10. Na sua estrutura, a Cogerh contará com um Conselho Fiscal, um C9mitê de
Auditoria Estatutário e um Comitê de Elegibilidade.
§ 1.° O Conselho Fiscal será constituído por 3 (três) membros e respectivos suplentes
eleitos pela Assembleia Geral, atendendo aos critérios da Lei Federal n.° 13.303, de 2016.
§ 2.° O Comitê de Auditoria Estatutário deverá ifincionar como órgão auxiliar do Conselho
de Administração, sendo constituído por 3 (três) memhros, em sua maioria independentes,
atendendo aos critérios da Lei Federal n.° 13.303, de 2016, e posteriores alterações.
§ 3,0 O Comitê de Elegibilidade será composto por 3 (três) membros, todos empregados
públicos efetivos da Cogerh, nomeados pelo Diretor Presidente, com a função de opinar na
indicação dos membros do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e seus suplentes,
da Diretoria Executiva e do Comitê de Auditoria Estatutário, sobre o preenchimento dos
requisitos e ausência de vedações previstos na Lei Federal n.° 13.303, de 2016, e
posteriores alterações.
Art. 11. As atribuições dos Conselhos de Administração e Fiscal, da Diretoria Executiva, do
Comitê de Auditoria Estatutário e do Comitê de Elegibilidade deverão ser estabelecidas no
Estatuto Social.
Art. 12. O Conselho de Administração, será constituído de 7 (sete) membros:
1 - 1 (um) Conselheiro Presidente, indicado pelo acionista majoritário;
II - 1 (um) Conselheiro, ocupante do cargo de Diretor-Presidente da Cogerh;
III - 2 (dois) Conselheiros, de livre indicação do acionista majoritário;
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§ 1.0 As nomeações de que trata e inciso II deverão ser realizadas apenas nas vagas surgidas
após a aprovação desta Lei.
§ 2.° As regras para o processo seletivo serão definidas no Estatuto da Cogerh.
Art. .18. As funções gratificadas e os empregos comissionados deverão ser preenchidos
atendendo os seguintes requisitos obrigatórios:
1 - ser cidadão de reputação ilibada;
II — ter conhecimento compatível com o cargo para o qual foi indicado;
III - ter formação acadêmica compa~ível com o cargo para o qual foi mdicado;
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relacionadas com a área de atuação do cargo para o qual foi indicado; e

em atividades

Autógrafo de Lei número oito

27 de 32



8
Assembleia Legislativa

do Estado do Ceará

V — ter registro no respectivo Conselho Profissional, quando existir.
Parágrafo único. A formação acadêmica deverá contemplar curso de graduação ou pós-
graduação reconhecido ou credenciado pelo Ministério da Educação.
Au. 19. Constituirão recursos financeiros da Cogerh, destinados ao cumprimento de seus
objetivos e à sua administração:
1 - as receitas resultantes da cobrança pela utilização aos recursos hídricos;
II — as receitas oriundas de serviços especializados na área de gestão dos recursos hídricos;
111 - as rendas oriundas de convênios, doações, ajustes, aplicações financeiras e acordos;
IV - o produto de juros e multas no que se referem as atividades de sua responsabilidade,
definidas em lei ou regulamentos,
V - o produto de operações de crédito que venha a realizar;
VI - o equivalente a depósitos para aumento de capital.
Art. 20. O exercício social da Cogerh corresponderá ao ano civil e às demonstrações
financeiras serão elaboradas com base em 31 de dezembro de cada exercício.
§ 1.° As demonstrações financeiras, além dos requlsitos legais e regulamentares, devem
conter:
1 - balanço patrimonial;
II - demonstração do resultado do exercício;
III - demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados ou demonstrações das mutações do
património líquido;
IV - demonstração do fluxo de caixa; e
V - notas explicativas às demonstrações fmanceiras.
§ 2.° As demonstrações financeiras de que trata o capul deste artigo serão auditadas por
auditores independentes
§ 3•0 As demonstrações financeiras, acompanhadas do Relatório da Administração, dos
pareceres dos auditores independente ~, do Comitê de Auditoria Estatutário, do Conselho
Fiscal e da manifestação do Conselho de Administração, serão encamni.hadas à deliberação
da Assembleia Geral.
§ 4.° Serão aplicadas as regras de escrituração e elaboraçao das demonstrações financeiras
contidas na Lei n.° 6.404, de N76, e nas normas da Comissão de Valores Mobiliários,
inclusive da obrigatoriedade de auditoria independente por auditor registrado nessa
Comissão.
Art. 21. A Cogerh deve1á observar, no mínimo, os seguintes requisitos de transparência:
1— Carta Anual de Políticas Públicas e Governança Corporativa;
II — Plano Anual de Negócios;
III — Estratégia de Longo Prazo;
W — Relatório de Sustentabilidade
Art. 22. A Cogerh deverá, nos termos da lei, adotar praticas de sustentabilidade ambiental e
de responsabilidade social corporativa, compatíveis com o mercado em que atua.
Art. 23. A Cogerh poderá celebrar convênio ou contrato de patrocínio com pessoa fusica ou
com pessoa jurídica para promoção de atividades culturais, sociais, esportivas, educacionais
e de inovação tecnológica, des& que comprovadamente vinculadas ao fortalecimento de
sua marca, observando, no que couber, as normas de licitação e contratos.
Art. 24. A Cogerh deverá adequar seu Estatuto Social e demais normas internas às
disposições desta Lei.
Art. 25. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” (NR)
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Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Estado do Ceará, todos relacionados no Anexo Único da Lei Complementar n.º 117, de 27 de dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial de 28 de 
dezembro de 2012.

Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos a 1.º de janeiro de 2022.
Art. 6.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 16 de fevereiro de 2022.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.928, de 16 de fevereiro de 2022.

CONFERE NOVA REDAÇÃO À LEI Nº12.217, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1993, QUE CRIA A COMPANHIA DE 
GESTÃO DOS RECURSOS HÍDRICOS DO CEARÁ – COGERH.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º A Lei n.º 12.217, de 18 de novembro de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art.1.º A Companhia de Gestão dos Recursos Hídricos – Cogerh, criada de conformidade com o art. 326 da Constituição do Estado do Ceará, é 
constituída sob a forma de sociedade de economia mista, organizada como sociedade anônima por ações, de capital fechado, dotada de personalidade 
jurídica de direito privado, com patrimônio próprio e autonomia administrativa, financeira e orçamentária.
§ 1.º A Cogerh é vinculada à Secretaria dos Recursos Hídricos – SRH, tem prazo de constituição indeterminado, possuindo a maioria do seu capital 
representado por ações ordinárias de titularidade do Estado do Ceará.
§ 2.º A sede e o foro jurídico da Cogerh é na cidade de Fortaleza, e rege-se por esta Lei, pela Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, pela Lei n.º 
13.303, de 30 de junho de 2016, pela Lei n.º 14.844, de 28 de dezembro de 2010 e demais dispositivos legais pertinentes.
Art. 2.º A Companhia tem o objetivo de gerenciar os recursos hídricos superficiais e subterrâneos de domínio do Estado, ou da União, por delegação, 
visando equacionar as questões referentes ao seu uso, controle e conservação, tendo as seguintes competências:
I – promover a operação, a manutenção e a recuperação das infraestruturas hídricas gerenciadas pela Cogerh, de forma condicionada à disponibili-
dade de recursos próprios e /ou captados;
II - promover, de forma condicionada à disponibilidade de recursos próprios e/ou captados, a ampliação da infraestrutura hídrica já existente e 
gerenciada pela Companhia;
III - realizar monitoramento quantitativo e qualitativo dos recursos hídricos superficiais e subterrâneos, conforme a Política Estadual dos Recursos 
Hídricos;
IV - elaborar estudos técnicos para subsidiar a definição, pelo Conselho Estadual de Recursos Hídricos - Conerh, dos valores a serem cobrados 
pelo uso dos recursos hídricos de domínio do Estado e da União por delegação, de acordo com o estabelecido no art. 16 da Lei n.º 14.844, de 2010;
V - manter sistema de informações sobre recursos hídricos, por intermédio da coleta de dados, estatística e cadastro de usos da água visando a 
subsidiar as tomadas de decisões;
VI - elaborar os Planos de Gerenciamento dos Recursos Hídricos das Bacias Hidrográficas, de acordo com os respectivos Comitês de Bacias 
Hidrográficas;
VII - apresentar aos Comitês de Bacias Hidrográficas para deliberação do Conerh:
a) enquadramento dos corpos d’água nas classes de usos preponderantes;
b) valores a serem cobrados pelo uso dos recursos hídricos;
c) planos de aplicação dos recursos financeiros arrecadados com a cobrança pelo uso dos recursos hídricos;
VIII - apoiar a organização de usuários com vistas à formação de Comitês de Bacias Hidrográficas e Comissões Gestoras de Sistemas Hídricos, 
prestando apoios técnico, administrativo e financeiro necessários ao funcionamento dos mesmos, por intermédio das gerências de bacias;
IX - exercer a secretaria executiva dos Comitês de Bacias Hidrográficas;
X - elaborar o relatório de situação anual dos recursos hídricos para aprovação do Conerh e divulgação;
XI - emitir parecer prévio, de natureza técnica, sobre pedidos de outorga de uso dos recursos hídricos e de execução de obras e/ou serviços de 
interferência hídrica, quando solicitado pela Secretaria dos Recursos Hídricos - SRH;
XII - efetivar, arrecadar e aplicar receitas aferidas por intermédio da cobrança pelo uso dos recursos hídricos de domínio do Estado e da União por 
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delegação, na forma da lei;
XIII - gerenciar os recursos hídricos constantes dos corpos d´água superficiais e subterrâneos do Estado do Ceará, ou da União por delegação, 
visando a equacionar as questões referentes ao seu aproveitamento e controle;
XIV - elaborar, coordenar e incentivar o desenvolvimento de estudos visando a quantificar as disponibilidades e demandas das águas para múltiplos fins;
XV - desenvolver ações no sentido de subsidiar o aperfeiçoamento do suporte legal ao exercício da gestão das águas;
XVI - desenvolver ações para que a gestão dos recursos hídricos seja descentralizada, participativa e integrada;
XVII - adotar a bacia hidrográfica como unidade de planejamento e considerar o ciclo hidrológico, em todas as suas fases;
XVIII - prospectar, desenvolver, explorar e gerenciar fontes alternativas de recursos hídricos;
XIX – instalar e fornecer, de acordo com a análise de viabilidade técnica e financeira da Companhia, equipamentos para medição pelo uso dos 
recursos hídricos;
XX - promover, anualmente, a Alocação Negociada de Água dos sistemas hídricos gerenciados, conjuntamente com os Comitês de Bacias Hidro-
gráficas e as Comissões Gestoras de Sistemas Hídricos;
XXI - disponibilizar apoio técnico e operacional à fiscalização dos usos dos recursos hídricos nos corpos de águas de domínio do Estado do Ceará 
e dos delegados pela União;
XXII – participar de empreendimentos de geração de energias limpas e renováveis, com o intuito de reduzir os seus custos operacionais.
Parágrafo único. Para o cumprimento das suas competências, a Cogerh poderá coligar-se a empresas públicas ou sociedades de economia mista, 
bem como constituir ou aderir a Sociedades de Propósito Específico – SPE.
Art. 3.º Poderá a Cogerh, de forma complementar aos objetivos previstos no art. 2.º, prestar serviços especializados na área de gestão dos recursos 
hídricos para a União, os Estados, os Municípios, as entidades da Administração Indireta e as organizações privadas, com vistas a propagar o 
conhecimento técnico adquirido ao longo de seus vários anos de atuação.
Art. 4.º A Cogerh poderá proceder, por via administrativa ou judicial, a desapropriações dos bens necessários ao exercício de sua competência 
prevista nesta Lei, devendo ser custeadas com recursos próprios e/ou captados.
Art. 5.º O Estado do Ceará subscreverá no mínimo 51% (cinquenta e um por cento) do capital social da Cogerh com direito a voto e integralizará 
as ações subscritas com os seguintes recursos:
I - valor de bens e direitos, de sua propriedade, relacionados com o gerenciamento dos recursos hídricos;
II - dividendos que o Estado vier a auferir das ações de sua propriedade na Cogerh;
III - dotações provenientes de créditos orçamentários ou adicionais;
IV - auxílios e doações;
V - outros recursos destinados ao gerenciamento dos recursos hídricos.
Art. 6.º Para alcançar seus objetivos, a Cogerh poderá estabelecer convênios, contratos e outros instrumentos congêneres com instituições e órgãos 
públicos federais, estaduais e municipais, bem como com pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou internacionais.
Art. 7.º A Cogerh, para o cumprimento de seus objetivos, poderá contrair empréstimos com entidades de crédito de direito público ou privado, 
nacionais ou internacionais.
Parágrafo único. O Chefe do Poder Executivo, mediante autorização legislativa, poderá garantir os empréstimos de que trata este artigo.
Art. 8.º O Estado do Ceará, nos atos constitutivos da Cogerh, bem como nas Assembleias Gerais, será representado pelo Secretário dos Recursos 
Hídricos, sendo permitida a delegação de competência.
Art. 9.º A Cogerh será administrada por um Conselho de Administração e por uma Diretoria Executiva.
Parágrafo único. Para os cargos de Conselheiro de Administração e de Diretores, deverão ser atendidas as exigências previstas na Lei Federal nº 
13.303, de 2016, e no Estatuto Social da Cogerh.
Art. 10. Na sua estrutura, a Cogerh contará com um Conselho Fiscal, um Comitê de Auditoria Estatutário e um Comitê de Elegibilidade.
§ 1.º O Conselho Fiscal será constituído por 3 (três) membros e respectivos suplentes eleitos pela Assembleia Geral, atendendo aos critérios da Lei 
Federal n.º 13.303, de 2016.
§ 2.º O Comitê de Auditoria Estatutário deverá funcionar como órgão auxiliar do Conselho de Administração, sendo constituído por 3 (três) membros, 
em sua maioria independentes, atendendo aos critérios da Lei Federal n.º 13.303, de 2016, e posteriores alterações.
§ 3.º O Comitê de Elegibilidade será composto por 3 (três) membros, todos empregados públicos efetivos da Cogerh, nomeados pelo Diretor-
-Presidente, com a função de opinar na indicação dos membros do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e seus suplentes, da Diretoria 
Executiva e do Comitê de Auditoria Estatutário, sobre o preenchimento dos requisitos e ausência de vedações previstos na Lei Federal n.º 13.303, 
de 2016, e posteriores alterações.
Art. 11. As atribuições dos Conselhos de Administração e Fiscal, da Diretoria Executiva, do Comitê de Auditoria Estatutário e do Comitê de Elegi-
bilidade deverão ser estabelecidas no Estatuto Social.
Art. 12. O Conselho de Administração, será constituído de 7 (sete) membros:
I - 1 (um) Conselheiro Presidente, indicado pelo acionista majoritário;
II - 1 (um) Conselheiro, ocupante do cargo de Diretor-Presidente da Cogerh;
III - 2 (dois) Conselheiros, de livre indicação do acionista majoritário;
IV - 1 (um) Conselheiro independente, indicado pelo acionista majoritário;
V - 1 (um) Conselheiro independente, representante dos Comitês de Bacias Hidrográficas do Ceará;
VI - 1 (um) Conselheiro representante dos empregados públicos efetivos da Companhia.
§ 1.º O Conselho de Administração é órgão de deliberação colegiada, sendo a representação da Companhia privativa dos diretores.
§ 2.º O prazo de gestão dos membros do Conselho de Administração será unificado e de 2 (dois) anos, permitida, no máximo, 3 (três) reconduções 
consecutivas.
Art. 13. A Diretoria Executiva será composta de 1 (um) Diretor-Presidente e 3 (três) diretores nas áreas de Planejamento, Operações e Administra-
tivo-Financeiro, eleitos e destituíveis pelo Conselho de Administração.
§ 1.º O prazo de gestão dos membros da Diretoria será unificado e de 2 (dois) anos, permitida, no máximo, 3 (três) reconduções consecutivas.
§ 2.º O Conselho de Administração deverá obrigatoriamente escolher no mínimo, 2 (dois) dos 4 (quatro) diretores mencionados no caput deste artigo, 
dentre os empregados públicos efetivos da Cogerh.
Art. 14. Os administradores e os membros do Conselho Fiscal e do Comitê de Auditoria Estatutário serão submetidos à avaliação de desempenho, 
individual e coletiva, de periodicidade anual, observados os seguintes quesitos mínimos:
I – exposição dos atos de gestão praticados quanto à licitude e à eficácia da ação administrativa;
II – contribuição para o resultado do exercício;
III – consecução dos objetivos estabelecidos no Plano de Negócios e atendimento à Estratégia de Longo Prazo.
Art. 15. A Cogerh organizará o seu quadro de pessoal constituído de empregos públicos, regidos pela Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT, os 
quais serão preenchidos mediante a realização de concurso público.
Art. 16. A Cogerh proporcionará a participação nos resultados aos seus empregados e comissionados, conforme a Lei Federal n.º 10.101, de 19 de 
dezembro de 2000, observadas as diretrizes específicas fixadas em decreto do Poder Executivo.
Art. 17. As funções gratificadas e os empregos comissionados da Companhia serão objeto de nomeação e exoneração pelo Diretor-Presidente e 
ocupadas nas seguintes proporções:
I - no mínimo 50% (cinquenta por cento) das vagas serão destinadas aos empregados efetivos da Cogerh;
II - até 50 % (cinquenta por cento) das vagas serão preenchidas por intermédio de processo seletivo, de livre nomeação e exoneração.
§ 1.º As nomeações de que trata o inciso II deverão ser realizadas apenas nas vagas surgidas após a aprovação desta Lei.
§ 2.º As regras para o processo seletivo serão definidas no Estatuto da Cogerh.
Art. 18. As funções gratificadas e os empregos comissionados deverão ser preenchidos atendendo os seguintes requisitos obrigatórios:
I - ser cidadão de reputação ilibada;
II – ter conhecimento compatível com o cargo para o qual foi indicado;
III - ter formação acadêmica compatível com o cargo para o qual foi indicado;
IV – ter experiência profissional comprovada de, no mínimo, 3 (três) anos em atividades relacionadas com a área de atuação do cargo para o qual 
foi indicado; e
V – ter registro no respectivo Conselho Profissional, quando existir.
Parágrafo único. A formação acadêmica deverá contemplar curso de graduação ou pós-graduação reconhecido ou credenciado pelo Ministério da 
Educação.
Art. 19. Constituirão recursos financeiros da Cogerh, destinados ao cumprimento de seus objetivos e à sua administração:
I - as receitas resultantes da cobrança pela utilização dos recursos hídricos;
II – as receitas oriundas de serviços especializados na área de gestão dos recursos hídricos;
III - as rendas oriundas de convênios, doações, ajustes, aplicações financeiras e acordos;
IV - o produto de juros e multas no que se referem as atividades de sua responsabilidade, definidas em lei ou regulamentos;
V - o produto de operações de crédito que venha a realizar;
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VI - o equivalente a depósitos para aumento de capital.
Art. 20. O exercício social da Cogerh corresponderá ao ano civil e às demonstrações financeiras serão elaboradas com base em 31 de dezembro de 
cada exercício.
§ 1.º As demonstrações financeiras, além dos requisitos legais e regulamentares, devem conter:
I - balanço patrimonial;
II - demonstração do resultado do exercício;
III - demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados ou demonstrações das mutações do patrimônio líquido;
IV - demonstração do fluxo de caixa; e
V - notas explicativas às demonstrações financeiras.
§ 2.º As demonstrações financeiras de que trata o caput deste artigo serão auditadas por auditores independentes.
§ 3.º As demonstrações financeiras, acompanhadas do Relatório da Administração, dos pareceres dos auditores independentes, do Comitê de Audi-
toria Estatutário, do Conselho Fiscal e da manifestação do Conselho de Administração, serão encaminhadas à deliberação da Assembleia Geral.
§ 4.º Serão aplicadas as regras de escrituração e elaboração das demonstrações financeiras contidas na Lei n.º 6.404, de 1976, e nas normas da 
Comissão de Valores Mobiliários, inclusive da obrigatoriedade de auditoria independente por auditor registrado nessa Comissão.
Art. 21. A Cogerh deverá observar, no mínimo, os seguintes requisitos de transparência:
I – Carta Anual de Políticas Públicas e Governança Corporativa;
II – Plano Anual de Negócios;
III – Estratégia de Longo Prazo;
IV – Relatório de Sustentabilidade.
Art. 22. A Cogerh deverá, nos termos da lei, adotar práticas de sustentabilidade ambiental e de responsabilidade social corporativa, compatíveis 
com o mercado em que atua.
Art. 23. A Cogerh poderá celebrar convênio ou contrato de patrocínio com pessoa física ou com pessoa jurídica para promoção de atividades culturais, 
sociais, esportivas, educacionais e de inovação tecnológica, desde que comprovadamente vinculadas ao fortalecimento de sua marca, observando, 
no que couber, as normas de licitação e contratos.
Art. 24. A Cogerh deverá adequar seu Estatuto Social e demais normas internas às disposições desta Lei.
Art. 25. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 16 de fevereiro de 2022.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.929, de 16 de fevereiro de 2022.

INSTITUI O PROGRAMA DE FLORESTAMENTO, REFLORESTAMENTO E EDUCAÇÃO AMBIENTAL DO 
ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Esta Lei institui o Programa de Florestamento, Reflorestamento e Educação Ambiental do Estado do Ceará, consistente em política pública 

desenvolvida pelo Poder Executivo, por intermédio da Secretaria do Meio Ambiente, que busca ampliar a cobertura vegetal do Estado, por meio da doação 
e do plantio de mudas de espécies vegetais nativas, uma vez associadas essas atividades a ações de educação ambiental.

Art. 2.º Constituem objetivos do Programa de Florestamento, Reflorestamento e Educação Ambiental do Estado do Ceará:
I – desenvolver e executar projetos de florestamento e reflorestamento no Ceará;
II – implementar e estruturar viveiros florestais visando à produção de mudas;
III – realizar capacitações para formação de viveiristas e gestores de viveiros;
IV – implementar projeto de identificação da flora em unidades de conservação estaduais;
V – implementar projeto de incentivo ao plantio de espécies nativas;
VI – desenvolver pesquisas científicas aplicadas relacionadas aos temas afins;
VII – implementar ações de educação ambiental voltadas à redução do desmatamento, das queimadas e dos incêndios florestais.
Art. 3.º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações consignadas no orçamento do Poder Executivo, o qual será suplementado, 

se necessário.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 16 de fevereiro de 2022.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.930, de 16 de fevereiro de 2022.

INCLUI A FEIRA DO CONHECIMENTO NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS 
COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluída, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, a Feira do Conhecimento, a ser realizada, 

anualmente, no segundo semestre, preferencialmente no mês de outubro, concomitante à Semana Nacional de Ciência e Tecnologia.
Art. 2.º A Feira do Conhecimento é voltada para jovens empreendedores, empresários, estudantes, professores, pesquisadores, profissionais e 

gestores. Com uma programação intensa e gratuita, o evento promove capacitação, networking e entretenimento para os visitantes por meio da realização de 
palestras e oficinas, além de mostras e competições em diversas áreas do conhecimento: Startups, Inovação, Tecnologia, Games, Robótica, Cultura Maker, 
Audiovisual, Astronomia, Ciência e outras, promovida pelo Estado do Ceará, por meio da Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior – Secitece.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 16 de fevereiro de 2022.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI COMPLEMENTAR Nº278, de 16 de fevereiro de 2022.

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº72, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2008, LEI 
ORGÂNICA E ESTATUTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. A Lei Complementar Estadual nº 72, de 12 de dezembro de 2008, passa a viger com a seguinte redação:
Art. 185 …
…
III - por assunção de acervo processual, a ser regulamentada por ato do Procurador-Geral de Justiça.
...
Art. 195 …
...
VIII - licença compensatória; e
IX - em outros casos previstos em lei.
…
Art. 202-A O membro do Ministério Público fará jus a licença compensatória, que poderá ser indenizada em pecúnia, conforme hipóteses previstas 

em ato expedido pelo Procurador- Geral de Justiça.
Art. 2º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 16 de fevereiro de 2022.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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